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DECRETO Nº 415 de 09 de novembro de 2022. 
 
 

"Dispõe sobre publicação dos pareceres 
da Comissão De Gestão do Plano de 
Carreira e Vencimentos do Magistério 
Público Municipal – COGESP - e da 
outras providencias.  

 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado 
da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município 
de Serra do Ramalho,  

 
CONSIDERANDO as determinações da Lei Federal da 

Transparência Pública; 
 
CONSIDERANDO o mandamento constitucional do princípio 

da publicidade dos atos administrativos, art. 37 da CF/88; 
 
CONSIDERANDO que é dever de uma gestão pública que se 

pauta pela transparência e probidade tornar público todos seus atos administrativos; 
 

 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Tornar público os pareceres da Comissão De Gestão do Plano de Carreira 
e Vencimentos do Magistério Público Municipal – COGESP sobre os pedidos de 
gratificação por titulação e mudança de nível, requeridos com base na Lei Municipal 
nº 372/2015 e nº 282/2010.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 09 de novembro de 2022. 

 
 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito 

 

 


